
 
Este é um documento assinado digitalmente usando o certificado.

MUNICIPIO DE TAGUATINGA:02306900000197 valido até 26/08/2023 em Taguatinga -
TO.

1/5

SUMÁRIO

EXTRATO DO CONTRATO 2 ................................................................................................................... 
DECRETO MUNICIPAL Nº 37/2023 2 ..................................................................................................... 
DECRETO MUNICIPAL Nº 41/2023 4 ..................................................................................................... 
DECRETO MUNICIPAL Nº49/2023 4 ...................................................................................................... 
DECRETO MUNICIPAL N° 40/2023. 5 .................................................................................................... 



terça-feira, 07 de março de 2023 Prefeitura Municipal de Taguatinga-TO Edição 481/2023

 
Este é um documento assinado digitalmente usando o certificado.

MUNICIPIO DE TAGUATINGA:02306900000197 valido até 26/08/2023 em Taguatinga -
TO.

2/5

EXTRATO DO CONTRATO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Contrato nº 043/2023 -Processo Administrativo Nº
302/2023 – Dispensa de Licitação Nº 025/2023

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Contratada:   DANYLO FERREIRA DA SILVA CNPJ:
40.227.434/0001-43

objeto:  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  PALESTRA  SOBRE  A
TEMATICA DA CONFERENCIA MUNICIPAL DE SAUDE.

Data Assinatura: 28/02/2023

Vigência: até 31/12/2023

Valor Global: R$: 7.000,00.

Dotação:  13.15.10.122.1501.2.071  /33.90.39
/1.500.1002.000000

Fundamento  Legal:  Art.  24  Lei  Federal  N.º
8.666/93,  e  suas  alterações  posteriores.

 

Taguatinga-TO. 28/02/2023

 

___________________________________

JOÃO VITOR FERREIRA BISPO

Presidente da CPL

DECRETO MUNICIPAL Nº 37/2023

Nomeia integrantes do Conselho Municipal de
Assistência Social – CMAS e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUATINGA, Estado do
Tocantins,  PAULO ROBERTO RIBEIRO,  no  uso  de
suas  atribuições  legais  que  lhe  confere  as
Constituições  da  República  e  a  do  Estado  do
Tocantins, e: 

 

DECRETA:

 

 Art.  1º-  NOMEAR,  os  Membros  do  Conselho
Municipal  de  Assistência  Social  –  CMAS  e  da
Instância  de  Controle  Social  do  Programa Bolsa
Família  de  Taguatinga  –  TO,  para  o  biênio
2023/2025  conforme  segue  a  relação  abaixo.

 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:

 

I  -Representantes  da  Secretaria  de  Assistência
Social ou órgão equivalente

AKIRA LÔPO SANTANA – Titular;

ANTÔNIA OLIVEIRA MARTINS – Suplente

 

II  -  Representantes  da  Secretaria  Municipal  de
Administração

FAGNER MOREIRA VIANA –Titular;
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ROSANE FERREIRA LIMA – Suplente

 

III  -  Representantes  da  Secretaria  Municipal  de
Saúde

YARA DIAS ALMEIDA –Titular;

MARIELLY  CHRISLENNY  DA  CRUZ  SANTOS  –
Suplente

 

IV  -  Representantes  da  Secretaria  Municipal  de
Cultura

LUANY ALVES DO NASCIMENTO – Titular;

MARIA JOANA OLIVEIRA DE SOUZA NASCIMENTO –
Suplente

 

V  -  Representantes  da  Secretaria  Municipal  de
Regularização Fundiária

JURAILDES ALVES BARBOSA –Titular;

THIAGO DOS SANTOS – Suplente.

 

II – REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS

I  -  Representantes  da  Associação  de  Capoeira
Taguá Arte e Ginga

PATRICIA CARDOSO DE SANTANA - Titular

JOSÉ EDUARDO OLIVEIRA MARTINS – Suplente;

 

II - Representantes da Associação Comunitária do
Bairro Industrial

BRUNO URCINO OLIVEIRA – Titular;

ALEX FERREIRA LIMA – Suplente.

III - Representantes da Igreja Católica

DINÉLIA DE SOUZA NASCIMENTO ROCHA – Titular;

THAINAN ALMEIDA RODRIGUES – Suplente.

 

IV - Representantes de Usuário do Programa Bolsa
Família

IRANI FERREIRA GÂNDARA - Titular

GABRIELA ALVES MARTINS – Suplente.

 

V  -  Representantes  da  Instituição  de  Longa
Permanência  Casa  dos  Idosos

ELIANA FERREIRA GÂNDARA – Titular;

RAQUEL  FERREIRA  DOS  SANTOS  NASCIMENTO  –
Suplente.

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, ficam revogadas as disposições em
contrário.

PUBLIQUE – SE

                                                 DÊ – SE CIÊNCIA,

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TAGUATINGA – Estado do Tocantins, aos quatorze
dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte
e três (14.02.2023).

 

_____________________________

PAULO ROBERTO RIBEIRO

Prefeito Municipal
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DECRETO MUNICIPAL Nº 41/2023

Dispõe sobre concessão de Licença para Interesse
Particular e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUATINGA, Estado do
Tocantins,  PAULO ROBERTO RIBEIRO,  no  uso  de
suas  atribuições  legais  que  lhe  confere  as
Constituições  da  República  e  a  do  Estado  do
Tocantins, e: 

 

CONSIDERANDO  o  requerimento  do  servidor
protocolado  dia  10.02.2023,  solicitando  licença
para interesse particular;

 

DECRETA:

 

A r t .  1 º  -  C O N C E D E R ,  a o  S e r v i d o r
Municipal ALEJANDRO MACHADO SOZA, Enfermeiro,
matrícula nº 4611, CPF 404.245.020-20, conforme
art. 76 da Lei Municipal Nº 404/2011, Licença para
Interesse Particular pelo período de 03 (três) anos,
a partir de 01.04.2023 a 01/04/2026.

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de

sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

PUBLIQUE – SE

                                                 DÊ – SE CIÊNCIA,

CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNIC IPAL  DE
TAGUATINGA –  Estado do Tocantins,  aos vinte e
sete dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e
vinte e três (27.02.2023).

 

_____________________________

PAULO ROBERTO RIBEIRO

Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº49/2023

CONVOCA IV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE TAGUATINGA – TO

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUATINGA, Estado do
Tocantins,  PAULO ROBERTO RIBEIRO,  no  uso  de
suas  atribuições  legais  que  lhe  confere  as
Constituições  da  República  e  a  do  Estado  do
Tocantins, e: 

 

DECRETA:

 

Art.1º - Fica convocada a IV Conferência Municipal
de Saúde de Taguatinga - TO, que será realizada no
dia  21  de  Março  de  2023,  em  Taguatinga  -
Tocantins,  com o  tema:  “GARANTIR  DIREITOS  E
DEFENDER  O  SUS,  A  VIDA  E  A  DEMOCRACIA  –
AMANHÃ VAI SER OUTRO DIA”.
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Art. 2º - A IV Conferência Municipal de Saúde de
Taguatinga – TO será Coordenada pelo Presidente
do Conselho Municipal de Saúde e presidida pelo
(a) Secretário (a) Municipal de Saúde e, em sua
ausência ou impedimento pelo (a) Secretário (a)
Executivo (a) do Conselho Municipal de Saúde de
Taguatinga - TO.

 

Art. 3º - O Regimento e a Comissão Organizadora
da  IV  Conferência  Municipal  de  Saúde  de
Taguatinga –  TO serão aprovados pelo  Conselho
Municipal  de  Saúde  e  homologado  mediante
Portaria  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde.

 

Art.  4º  -  As  despesas  com  a  organização  e
realização da IV Conferência Municipal de Saúde de
Taguatinga  TO  ocorrerão  por  conta  de  recursos
orçamentários consignados a Secretaria Municipal
de Saúde.

 

Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, ficam revogadas as disposições em
contrário.

 

PUBLIQUE – SE

                                                 DÊ – SE CIÊNCIA,

CUMPRA-SE.

 

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNIC IPAL  DE
TAGUATINGA – Estado do Tocantins, aos sete dias
do mês de março do ano de dois mil e vinte e três
(07.03.2023).

 

_____________________________

PAULO ROBERTO RIBEIRO

Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 40/2023.

Dispõe sobre rescisão de contrato a pedido de
servidor temporário e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUATINGA, Estado do
Tocantins,  PAULO ROBERTO RIBEIRO,  no  uso  de
suas  atribuições  legais  que  lhe  confere  as
Constituições  da  República  e  a  do  Estado  do
Tocantins, e:

DECRETA:

Art. 1o - Fica rescindido, a pedido, o contrato de
20h do Sr. LUÃ PHELYPE CURCINO, inscrito no CPF
n°  037.600.881-47  do  cargo  de  provimento
temporário de Fisioterapeuta no Fundo Municipal
de Saúde.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir
de 01.02.2023.
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